LEI MUNICIPAL Nº 0617/08, DE 24 DE JUNHO DE 2008.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS CONCEDER EM  USO BEM MÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho –RS, plenamente autorizado a conceder em uso uma Centrífuga Industrial de propriedade do Município, conforme descrição constante na Minuta de Contrato anexo, que passa fazer parte integrante da presente Lei, ao Hospital Beneficente São Rafael de Engenho Velho – RS, inscrito no CNPJ sob nº 89.336.945/0001-92. 


Parágrafo Único – Referida concessão será para uso exclusivo do Hospital Beneficente São Rafael, devendo ainda o mesmo prestar serviços com o bem concedido em uso para a Unidade Sanitária do Município quando necessário, tudo em conformidade com a Minuta de Contrato em anexo, que passa fazer parte integrante da presente Lei.


Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 24 DE JUNHO DE 2008.





Bianor Santin





Pref. Municipal

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

Secretário Municipal de Administração

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Trombetta, nº 35, inscrita no CNPJ sob o nº 94.704.129/0001-24, neste ato representado por Prefeito Municipal, Srº BIANOR SANTIN, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Engenho Velho – RS, doravante denominado simplesmente de CONCEDENTE,  e de outro lado, SÃO RAFAEL HOSPITAL BENEFICENTE, entidade associativa, sem fins lucrativos, devidamente constituída e registrada junto a Secretaria da Fazenda Nacional CNPJ nº 89.336.945/0001-99, neste ato representado pelo seu presidente Sr. ILVO LOCATELLI , portador da cédula de identidade civil nº 1007707548, doravante denominado simplesmente de CONCESSONÁRIA, firmam o presente convênio, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Será entregue em concessão de uso à concessionária uma  Centrifuga industrial do tipo basculante, própria para retirar o excesso de água de roupas após o processo de lavagem, que são também chamadas de hidroextrator ou pré-secador, com processo  executado através de centrifugação, provocada pela rotação do cesto.As centrifugas basculantes possuem o cesto com acoplamento direto ao eixo do motor, através de uma rótula oscilante que permite o auto balanceamento da carga, não necessitando de fixação no piso. Capacidade 10kg por carga.
 CLÁSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO

É compromisso da concessionária manter o bem que ora lhe é entregue em perfeitas condições de uso, bem com é compromisso da mesma executar serviços com o referido bem à Unidade de Saúde do Município, quando o mesmo necessitar destes serviços.  

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de duração da presente Concessão em Uso é indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

É causa de rescisão do contrato qualquer dos motivos elencados na lei de licitações, ou o encerramento das atividades por parte da concessionária, além de outros atos cometidos pela concessionária contrariando o disposto neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica estabelecido como foro contratual a Comarca de Constantina.

E, por estarem justos e contratados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo assinaram.

Engenho Velho, aos 24 de junho de 2008.
Concedente





Concessionária

Testemunhas:

1 –

2- 

